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Número: 0801214-23.2019.8.20.5101 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Caicó 

 Última distribuição : 03/04/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RITA DA CONCEICAO PAIVA DA SILVA (AUTOR) KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

41535
087

03/04/2019 16:52 DOCUMENTOS - PJ - RITA DA CONCEIÇÃO PAIVA
DA SILVA - CAICÓ-RN - 06.11.2018

Documento de Comprovação

41535
090

03/04/2019 16:52 Demonstrativo do PA - DPVAT - Rita da Conceição
Paiva da Silva - 03.04.2019

Documento de Comprovação

41535
111

03/04/2019 16:52 Tabela do DPVAT - GRADAÇÃO - TODOS OS
PROCESSOS - JUSTIFICADO

Documento de Identificação

41860
664

25/04/2019 11:50 Despacho Despacho
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Março de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180562843 Vítima: RITA DA CONCEICAO PAIVA DA SILVA

Data do Acidente: 01/08/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ADELSON ALVES DOS SANTOS

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), RITA DA CONCEICAO PAIVA DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Caicó

Av. Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, Caicó - RN - CEP: 59300-000

 

Processo nº 0801214-23.2019.8.20.5101 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: RITA DA CONCEICAO PAIVA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

 

                   

Inicialmente, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, por entender que a parte autora preenche os requisitos do art. 98 e
seguintes do CPC/2015.

 

Ademais, prevê o art. 334 do Código de Processo Civil que caso a petição inicial preencha os requisitos essenciais e não seja o
caso de improcedência liminar do pedido, a requerida será citada e intimada para audiência de conciliação ou mediação (CPC, art.
334).

 

Não obstante, na presente demanda a parte autora alega ter sido vítima de acidente de trânsito e que em razão disso sofreu
intervenções em membro do corpo comprometedoras de parte ou da totalidade de suas funções, fazendo jus, portanto, ao
recebimento de indenização referente ao seguro obrigatório DPVAT.

 

A prática forense demonstra que, em demandas desse tipo, somente são ajuizados os casos em que os seguros não foram pagos ou,
se pagos, não atenderam à expectativa dos envolvidos quanto ao grau de invalidez pertinente, tendo em vista que não há nenhuma
informação ao beneficiário dos critérios médicos usados.

 

É, portanto, necessário ao esclarecimento do caso a realização de perícia médica que determine, com precisão, a gradação da
debilidade do postulante, para que se possa quantificá-la de acordo com a tabela anexa à Lei n° 6.194/74 e Súmula 474 do STJ.

 

No presente caso, portanto, afigurar-se-ia infrutífera uma prévia tentativa de conciliação e mediação antes de saber a extensão
exata do dano, a fim de para adaptá-lo à tabela oficial, o que resultaria em medida ineficaz, tanto que a usual prática de mutirões
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de conciliação referentes à ações judiciais envolvendo seguro DPVAT acontecem com a realização simultânea de perícia médica
para determinação do tipo e grau de lesão.

 

Neste contexto, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim para a própria conciliação prévia, sendo então
medida elementar para a celeridade processual dispensar, momentaneamente, a audiência a que se refere o art. 334 do CPC,
postergando a sua realização para momento oportuno.

 

Ante o exposto, proceda-se à citação da parte ré, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-a
da regra do art. 344 do NCPC.

 

Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor
(NCPC, artigos 350 e 351), dê-se vistas ao autor, através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a respeito, no prazo de 15
(quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, § 4º, do NCPC.

 

Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente o autor, por seu advogado, no prazo supra, para se
pronunciar sobre a diligência negativa.

 

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Diligências e expedientes necessários.

 

 

 

Juiz LUIZ CANDIDO DE ANDRADE VILLACA

 

Titular da 3ª Vara de Caicó
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